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2ª Retificação

A Pró-Reitoria de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – 
IFSULDEMINAS torna pública a presente retificação do Edital nº 55/2026, referente ao Programa Cultiva – 
Esporte.

Considerando a especificidade do público atendido nos campi mencionados, especialmente em relação à 
participação de estudantes ingressantes, e a necessidade de adequação dos critérios de avaliação à realidade dos 
candidatos.

1. Onde se lê:

5.2 Os candidatos serão selecionados de acordo com os seguintes critérios:

CRITÉRIOS
PONTUAÇÃO MÁXIMA

1- HISTÓRICO ESCOLAR

Coeficiente de Rendimento Escolar do ano/semestre anterior

Valor do CORA

6 a 6,9 - 04 pontos

7 a 7,9 - 06 pontos

8 a 8,9 - 08 pontos

9 a 10 - 10 pontos

10

2- PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES ESPORTIVAS

5 pontos para cada certificado esportivo 40

3- ENTREVISTA



Interesse na área

50

Comprometimento e responsabilidade

Conhecimento prático

Formação e aperfeiçoamento nas áreas esportivas

Criatividade nas atividades esportivas

TOTAL 100

9. CRONOGRAMA

Item Data

Inscrições 04/03/2026 às 00h00 até 18/03/2026 às 
18h00

Resultado dos homologados 19/03/2026 às 18h00

Recursos do Resultado dos 
homologados

Até 20/03/2026 às 18h00 através do 
formulário: 
https://forms.gle/jD6VSr1VNNAmKBGWA

Resultado dos recursos contra o 
resultado dos homologados

23/03/2026 até às 18h00

Divulgação das datas de entrevistas 23/03/2026 até às 18h00

Período de realização das entrevistas 24/03/2026 a 27/03/2026

Resultados da seleção 30/03/2026 até às 18h00

Recursos do resultado da seleção Até dia 31/03/2026 às 18h00 pelo 
formulário: 
https://forms.gle/4gLTeqQ2bPoz8qr69

Resultado da seleção 01/04/2026 até às 18h00

Reunião de orientação dos 
coordenadores de Esporte

01/04/2026 - 14h00 - via Google Meet

https://forms.gle/jD6VSr1VNNAmKBGWA
https://forms.gle/4gLTeqQ2bPoz8qr69


Reunião de orientação dos estudantes 

selecionados

08/04/2026 - 14h00 - via Google Meet

Submissão dos projetos no SUAP pelos 
coordenadores de Esporte

até 10/04/2026 às 18h00

Descentralização dos recursos até 3 dias úteis após o cadastramento do 
projeto no SUAP

Prazo de execução das atividades dos 

estudantes

da data da descentralização dos 
recursos até 30/11/2026

1º Encontro do Cultiva Esporte 06/05/2026

Apresentação de Resultados De 07/12/2026 até 11/12/2026

2. Leia-se:

Fica alterado o item 5.2 – Critérios de seleção, que passa a vigorar com a seguinte redação:

5.2 Os candidatos serão selecionados de acordo com os seguintes critérios:

CRITÉRIOS
PONTUAÇÃO MÁXIMA

1- PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES ESPORTIVAS

5 pontos para cada certificado esportivo 50

2- ENTREVISTA

Interesse na área

50

Comprometimento e responsabilidade

Conhecimento prático

Formação e aperfeiçoamento nas áreas esportivas

Criatividade nas atividades esportivas

TOTAL 100

Fica alterado o item 9 – Cronograma, que passa a vigorar com a seguinte redação:

9. CRONOGRAMA



Item Data

Inscrições 04/03/2026 às 00h00 até 29/03/2026 às 
18h00

Resultado dos homologados 30/03/2026 às 18h00

Recursos do Resultado dos 
homologados

Até 31/03/2026 às 18h00 através do 
formulário: 
https://forms.gle/jD6VSr1VNNAmKBGWA

Resultado dos recursos contra o 
resultado dos homologados

02/04/2026 até às 18h00

Divulgação das datas de entrevistas 02/04/2026 até às 18h00

Período de realização das entrevistas 06/04/2026 a 10/04/2026

Resultados da seleção 15/04/2026 até às 18h00

Recursos contra o resultado da 
seleção

Até dia 16/04/2026 às 18h00 pelo 
formulário: 
https://forms.gle/4gLTeqQ2bPoz8qr69

Resultado da seleção 17/04/2026 até às 18h00

Reunião de orientação dos 
coordenadores de Esporte

22/04/2026 - 14h00 - via Google Meet

Reunião de orientação dos estudantes 

selecionados

29/04/2026 - 14h00 - via Google Meet

Submissão dos projetos no SUAP pelos 
coordenadores de Esporte

até 06/05/2026 às 18h00

Descentralização dos recursos até 3 dias úteis após o cadastramento do 
projeto no SUAP

Prazo de execução das atividades dos 

estudantes

da data da descentralização dos 
recursos até 30/11/2026

https://forms.gle/jD6VSr1VNNAmKBGWA
https://forms.gle/4gLTeqQ2bPoz8qr69


1º Encontro do Cultiva Esporte 06/05/2026

Apresentação de Resultados De 07/12/2026 até 11/12/2026

3. Para os Campi Carmo de Minas, Inconfidentes, Machado, Muzambinho, Passos, Poços de Caldas, 

Pouso Alegre e Três Corações, fica dispensada a exigência do coeficiente de rendimento escolar (CORA), 

prevista no item 5.2, bem como redistribuída a pontuação conforme disposto nesta retificação, mantendo-

se a aplicação da mesma regra para o Campus Itajubá, conforme retificação anterior.

4. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 55/2026

Pró-Reitoria de Extensão

IFSULDEMINAS
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